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PREFEITtJRADEGUARÜLHOS.
SECRETA]UADEEDUCAÇÃO

TERMO DZ APOSTiLAMiENT0: N' :Oil

AO; TEliMO DE COLABORAÇÃO N' 001724/2022.SESE08'RPP
MO])ALIDA])E: Educação Básica/ Educação Infantil - Creche
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50.175/202}:

PARTICllPES: Município de Guarulhos e Instinto de Cid8daníá Bota Fogo

FINALIDADE DO TERMO DE APOSTILAMENTO: reajuste do valor.per capita em éonfomiídade com &

pOftUi8.Ha 277/2022j de 06 de dezanbro de 2022.

\l

O Secretário de Educação -- Alem Viterale de Sonsa, .em çolúomiidade.ebm .o contido na .Portaria a' 063/202í-
SE, Artígo4Q; $ 1'i "a", i)remove o presente TERMO DE Após'íILAMEN'fO,. a.Êim.de fazer bonita' no
Têlmó de Colaboração Bo 001724/2022-SESE08-R?P, o quê.segue:.

Art I' : AÉ cláwülaÉ e subcláusulas adiante pusâm à viÊàràt."çpí+-à:.$egüiüte reacção à i)arar de I' de

jaüeiio/2023
(..,)

Ci,ÁUSUji.Á TERCEIRA -; DAS UNIDADES ESCOL:..AhÉ:S

3;6. VALOR ijÜ.i'PER CAPITA": R$ 674,00(seigceütoi êsel'hÜ:.é.düàBuréàis)pór vaga, re.scidode R$

ã45,00(duzeóos e quarenta e cinco reais) por crimça atendida:êüi berçátió: l e/üü ll
3.y.yAI.OR MENSAL: R$ 128.664,00(Gato e vinte e Dita hil, üiíüütoã é seiseóta e qua&o reais).

3.9...VAI,OR.iMENSAs. DO ACRÉSCIMO PAGA CUSTÉiilk....:.il(jçÁÇÃd: R$ 8.200,00(oito mil e
düeiitoi feaig ê ]PTU: i.$ 86,98(oitenta e seis leais e hove$@:õ õitci ééüüvós) -(eú PARCELAS)
3.10. yAI,OR DÓ R:EPASSB QUADRIMBS'rRAt: R$ St4:óSÇ,QO (qüi®+ e quataM mü; eiscentos e

cin4ilnta e leis leais)
3.11. VALOR DO REZASSE QUADKiMzsTRAL (Libéfàdó...óü...Máíó:.é ISetéiübl'o '-c+nfomlê art. 29,

parágtüfo 2', dú ÉóÚàti a' 063/2021-SE - com ücréscihü:: iié !0%::P0: y+ldi' édrrespdüdente a 01 hês):
RS i78.988,óõ (quinhmtós e setenta e oito mil, novécentós é üitêóü é: Qítõ ténis), saúdo o contido dmtto dêste
vàlof: RS 514.6$6,00 (q.üimhentos e quatorze m.il, seisciütós.:ê.-éiüqüeq@ ..e.#eii.Pais) .- conespoódente ao
subsídio pata tnüiiütençãa dalhidade escola é RS 64.33Z+00.-(.séÉséilta -.ç.quài&ó..mil, üêzêütos e cinta e dois
reais), üsim distribuídos: 20a%e pwa aquisição de.beüÉpérÚàiielitéÉ l-üüÜêlé$bódéiité,.á R$ 12.866,40(doze mi!,
oitocentos é Hsiênta e seis leais e qtiaienta centavos) e a diferença üoüé óãdentê a ltS 51.465,60(chquenh
e tlm míl, qüa&oühtas e sessenta é cinco réis é sessenta céiiüvds), pàM déàlüis despésü, éonfoMie quadro

."''"'l

abaixo:

3.12. VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: RS 1.873.493,11(IBID mihãa, oitocêótos e setenta o três

mil, qua&oêentós e noventa ê kês reais e onze centavos), sendo páü Ó iÚerêício de 2ó23, aíé o témlhlo de sua
vigênóiá, ó Valor de R$ 1.059.só9,12(um milhão, cinqüéilü .e hó+e .anil, .quinhêntüs e üüve reais B doze
centavos).
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PREFEITURA DE GUARULHOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE APOSTILAMENTO. Nº. 01 

“AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001724/2022-SESE08-RPP 

MODALIDADE: Educação Básica / Educação Infantil - Creche 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50.175/2021... 

PARTICIPES: Manicípio de Guarulhos e Instituto de Chladania Bota Fogo 

FINALIDADE po TERMO DE APOSTILAMENTO: reajuste d do valor per capita ém conformidade com a 

Portaria.nº 277/2022, de 06 de dezembro de 2022, 

O Secretário de Educação — Alex Viterale de Sousa, em conformidade com o contido na Portaria nº 063/2021- 

SE, Artigo 40; 8 1º; “a”, promove o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, a fim de fazer constar no 

Termo de Colaboração nº 001724/2022-SESE08-RPP, o que segue: 

Art 1º - As cláusulas e subeláusulas adiante passam a vigorar com. a seguinte redação à partir de 1º de 

janeiro/2073: 

(..) 

CLÁUSULAS TERCEIRA - DAS UNIDADES ESCOLARES | 

(..) 
3.6. VALOR DO “PER CAPITA”: R$ 674,00 (seiscentos [o setenta é quatro reais) por vaga, acrescido de R$ 

245,00 (duzentos é quarenta e cinço reais) por criança atendida em berçário Le/ou H. 

37 VALOR MENSAL: R$ 128.664,00 (cento é vinte e oito mil, seiscentos e sessenta e e quatio reais). 

Cs) 
3.9. VALOR: MENSAL DO ACRÉSCIMO PARA CUSTEAR' LOCAÇÃO: R$ 8.200,00 (oito mil é 

- duzentos reais é IPTU: R$ 86,98 (oitenta e seis reais & noventa. e oito centavos) - (em PARCELAS). 

- 3,10. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL: R$ 514. 656, 00: (quinhentos e quatorze 1 mil, seiscentos e 

cinquenta e seis reais). 

3.11: VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL (Liberado é em: Maio e Setembro — “conforme art. 29, 

“ parágrafo 2º, da Portaria nº 063/2021-SE - com acréscimo: de 50%. do valor correspondente a 01 mês): 

- R$ 578.988,00 (quinhentos e setenta e oito mil, novecentos e oitenta e oito icais), sendo o contido dentro deste 

valor: R$ 514.656,06 (quinhentos e quatorze mil, seiscentos e tinquenta eseis reais) — correspondente ao 

subsídio para manutenção da unidade escolar e R$ 64. 332; 00 (sessenta é e quatro mil, trezentos e trinta e dois 

reais), ássim distribuídos: 20% para aquisição de bens permanentes correspondente aR$ 12.866,40 (doze mil, 

oitocentos e sessenta e seis reais 6 quarenta centavos) e a diferença. correspondente aRS 81.465,60 (cinquenta | 

“e um rail, quatrocentos « « sessenta € cinco reais e sessenta centavos), para demais despesas, conforme quadro ' 

“abaixo: 

Repasse Setembro ' “o , 

Permanente R$ 12.429,29 R$ 12.866,40 

Consumo . R$ 49.719,15 R$ 51.465,60 

“3.12. VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 1.873 ASS, 1ã (um: milhão, oitocêntos é setenta e três 

“mil, quatrocentos e noventa e três reais e onze centavos), sendo para O exercício de 2023, até o término de sua 

vigência, O valor de R$ 1.059. 509, 1Z (um milhão, cinquenta, e nove mil, quinhentos e e hove reais € * doze 

centavos). 



Clássif P.A. .N'. .50. i.7jn02i

3.n. ooTA.CÃooKÇAMENTÁKIA:
Os écusós.$manéeiró$ encónüam respaldo no orçamento muaii. nos .telhas
Despesa, oüeraüdo as seguintes dotações orçametitâ'íu:

)i pelo Ordenador da

N' i480-08 }0. 12365W062.035.0} .2}'®M0.3j.j.03.9.®5
N' 1482-0810.1236500062.035.01.2100000.44S039.005

Ad2' Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

""~.
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Classif PA. Nº 50.175/2021 

3.13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confirmados pelo Ordenador da 
Despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias: 

Nº 1480-0810.1236500062.035.01.2100000.335039.005 
Nº 1482-0810.1236500062.035.01.2100000.445039.005 

Art 2º - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Guarulhos, em 

Ale Víferale de Sousa. 
Secretário de Educação | 


